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Autoria: Vera. Simone Ribeiro. 
Ao Senhor 
Edmundo Dourado 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 

 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal, sugerindo que providencie uma reforma geral na Escola Municipal 
Adelina Rodrigues de Souza – Jardim Califórnia. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 14 de março de 2024. 
 

┌ 

Vereadora 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A reforma escolar é um processo importante para o bem-estar dos alunos, 
professores e demais profissionais. Além disso, pode ser instrumento para facilitar 
o aprendizado, a socialização e a formação cultural, contribuindo para o 
desenvolvimento dos estudantes. 

 Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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